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ERRATA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2017. 
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Cara nº 
065/2017, datado de 04 de maio de 2017, referente à 
publicação de Termo de Ratificação, onde se lê: 
“(...) Viação São Luiz Ltda (...)” 
Leia-se: 
“(...) São Luiz Transportes Ltda – Epp (...)”  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 084 DE 28 DE JUNHO DE 2017. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964”. 

 O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, 
Excelentíssimo Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no 
uso das atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA:  
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III,  § 1º Art. 43  da 
Lei 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso I do Art. 5º 
da Lei Municipal nº 999 de 05 de Dezembro de 2016, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) conforme segue: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Suplementação 
112.01.006.04.122.0002.2017.3.3.90.30– Fonte 1.00.000 R$ 
10.000,00 
Redução 
110.01.006.04.122.0002.2017.3.1.91.13– Fonte 1.00.000 R$ 
10.000,00 
Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 26 de maio de 
2017. 

Água Clara – MS, 28 de junho de 2017. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 142/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2017 

O Município de Água Clara/ MS, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, designada pela Portaria N° 215/2017 de 04 de maio de 
2017, publicado no Diário Oficial do Município de Água Clara, 
com base na Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 
006/2013, comunica aos interessados o Resultado do Pregão 
Presencial N°. 051/2017, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS NÃO PACTUADOS DA ATENÇÃO 
BÁSICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DIÁRIAS DA 
FARMÁCIA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA – MS, 
CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS, a vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato. 
EMPRESA ADJUDICADA NO MENOR VALOR: 
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA -
VALOR TOTAL: R$ 48.718,00 (quarenta e oito mil, 
setecentos e dezoito reais). 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA- VALOR TOTAL: 43.926,50 (quarenta e três mil, 
novecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
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LTDA- VALOR TOTAL: 21.771,50 (vinte e um mil, 
setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
CIRÚRGICA MS LTDA - ME - VALOR TOTAL: 30.217,00 
(trinta mil, duzentos e dezessete reais). 
VILLA MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – ME - 
VALOR TOTAL: 81.318,00 (oitenta e um mil, trezentos e 
dezoito reais). 
VALOR TOTAL DAS EMPRESA ADJUDICADA: 225.951,00 
(duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e um 
reais), valor global, a vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura do contrato. 
Água Clara/ MS, 27 de junho de 2017. 

 
PRISCILA DE ALENCAR JACINTO 

PREGOEIRA OFICIAL 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 142/2017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2017 

Homologo o resultado do procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2017, tendo como 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PACTUADOS 
DA ATENÇÃO BÁSICA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DIÁRIAS DA FARMÁCIA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA – 
MS, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS, a vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato, e de acordo com as especificações constantes 
no edital, em favor da empresa abaixo elencada: 
EMPRESAS HOMOLOGADAS NO MENOR VALOR:  
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA -
VALOR TOTAL: R$ 48.718,00 (quarenta e oito mil, 
setecentos e dezoito reais). 
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA- VALOR TOTAL: 43.926,50 (quarenta e três mil, 
novecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos). 
DELTA MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA- VALOR TOTAL: 21.771,50 (vinte e um mil, 
setecentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 
CIRÚRGICA MS LTDA - ME - VALOR TOTAL: 30.217,00 
(trinta mil, duzentos e dezessete reais). 
VILLA MED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – ME - 
VALOR TOTAL: 81.318,00 (oitenta e um mil, trezentos e 
dezoito reais). 
VALOR TOTAL DAS EMPRESAS HOMOLOGADAS: 
225.951,00 (duzentos e vinte e cinco mil, novecentos e 
cinquenta e um reais), valor global, a vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
Água Clara/ MS, 28 de junho de 2017. 
 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o 
que consta do presente Processo Administrativo de Dispensa 
da Licitação nº 066/2017, vem RATIFICAR a declaração de 
dispensa de licitação para pagamento de inscrição para curso 
de capacitação de funcionários da Prefeitura Municipal acerca 

da Lei Federal 13.019/2014, junto à empresa Angelita Brun 
99407710106, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 066/2017 
VALOR: R$ 1.860,00 (um mil oitocentos e sessenta reais). 
EMPRESA: Angelita Brun 99407710106 
Água Clara- MS, de 28 de junho de 2.017.  
 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara - MS 

 
Conselho Comunitário de Segurança de Água Clara 

Ata de reunião de 04/06/2012 
Ata de reunião de 20/10/2015 
Anexos nas páginas 03 a 07 
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